
Boa Vista, 18 de novembro de 2024
Disponibilizado às 20:00h de 14/11/2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745

Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



PRESIDÊNCIA

PORTARIA TJRR/PR N. 846, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta TJRR/PR/CGJ n. 16, de 24 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n. 0022577-75.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Marcos Antonio Demezio dos Santos, Assessor Técnico II, e Matheus
Maciel Petri Catarino, Assistente Técnico, para integrarem a Comissão de Acompanhamento dos
Trabalhos do Mutirão Processual Penal no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.

Art. 2º A designação de que trata o art. 1º será com prejuízo das atribuições dos servidores junto às
respectivas unidades de lotação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 14/11/2024, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2186063 e o código CRC 37995F89.

PORTARIA TJRR/PR N. 847, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Eleição Corporativa da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Roraima e

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n. 0022405-36.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

Suspender os prazos processuais relacionados ao dia 18/11/2024 para o primeiro dia útil seguinte.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 14/11/2024, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2183370 e o código CRC 6E016908.

PORTARIAS TJRR/PR, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI n. 0011487-70.2024.8.23.8000,

RESOLVE:

N. 848 - Convalidar o afastamento da servidora Ivy Marques Amaro, Secretária, por ter participado do
Curso de Formação de Conselheiros e da 122º Reunião ordinária do Conselho de Administração da
Fundação Geap, na cidade de Brasília/DF, no período de 16 a 18/10/2024, sem ônus para este Tribunal e sem
prejuízo da sua remuneração.

N. 849 - Convalidar a designação da servidora Daniela Cristina da Silva Melo, Subsecretária, por ter
respondido pelo cargo de Secretária de Qualidade de Vida, sem prejuízo de suas atribuições, no período de
16 a 18/10/2024, em razão de afastamento da titular.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 14/11/2024, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2179756 e o código CRC 88C85DD8.

EXTRATO DE DECISÃO
SEI: 0022405-36.2024.8.23.8000
Assunto: Pedido da OAB/RR - prorrogação de prazos processuais.
Desta forma, defiro o pedido de suspensão dos prazos no dia 18-11-2024.
Publique-se o extrato da decisão e a respectiva portaria, dando ciência aos juízos e demais órgãos do
sistema de justiça.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO,
Presidente, em 14/11/2024, às 15:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 2183370 e o código CRC 6E016908.
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SECRETARIA-GERAL 
 

PORTARIA DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
O SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO, DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no 
uso de suas atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 1º, XII da Portaria n. 432, de 28 de fevereiro 
de 2023, RESOLVE: 
 
N.110- Considerando o teor do Procedimento SEI n.0016705-79.2024.8.23.8000, autorizar deslocamento 
com ônus, conforme detalhamento:  
 

HENRIQUE DE MELO TAVARES  
Secretário-Geral  

  

 

 

 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Henrique de Melo Tavares Servidor  3,5 (três e meia)  

Veruska Anny Souza Lobo Servidora 3,5 (três e meia)  

Alexandre Martins Ferreira Servidor  3,5 (três e meia)  

 Ellen Cristina Ribeiro Aragão Servidora 3,5 (três e meia)  

Destino  Campo Grande–MS 

Motivo: 18° Encontro Nacional do Poder Judiciário 

Data: 30/11 a 04/12/2024 
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 SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 Expediente de 14/11/2024. 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Nº DO CONTRATO:  002/2024. 
 PROCESSO SEI Nº:  0018738-76.2023.8.23.8000. 
 OBJETO:  Prestação de serviços de confecção de crachás,  para servidores, estagiários e demais 
 colaboradores  ,  para atender demanda essencial do Tribunal  de Justiça de Roraima  ,  para atender demanda 
 do Tribunal de Justiça de Roraima. 
 CONTRATADA:  Amazonas Comércio de Adesivos e Brindes LTDA  -  CNPJ nº:  11.383.230/0001-01. 
 VALOR:  R$ 13.998,82 (treze mil novecentos e noventa  e oito reais e oitenta e dois centavos). 
 OBJETO DA ALTERAÇÃO:  ACRÉSCIMO de 24,99% (vinte e  quatro vírgula noventa e nove por cento), sobre 
 o valor global do Contrato firmado entre as partes, cujo objeto é a prestação de serviços de confecção de 
 crachás, para servidores, estagiários e demais colaboradores  ,  para atender demanda essencial do Tribunal 
 de Justiça de Roraima, com fundamento em sua Cláusula Décima Quinta — Das Alterações. 
 VALOR TOTAL DO CONTRATO:  R$ 13.998,82 (treze mil novecentos  e noventa e oito reais e oitenta e dois 
 centavos). 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 124, alínea “a” do inciso  I, c/c com artigo 125, da Lei n.º 14.133/21. 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Henrique de Melo Tavares -  Secretário-Geral. 
 REPRESENTANTE DA CONTRATADA:  Roney Rocha Brum Junior  - Representante Legal. 
 DATA:  12 de novembro de 2024. 

 EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

 Nº DO CONTRATO:  46/2021. 
 PROCESSO SEI Nº:  0017708-74.2021.8.23.8000. 
 OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  monitoramento,  suporte,  manutenção  e  garantia  em  solução  CDC 
 escalar, móvel e modular em ambiente de Data Center. 
 CONTRATADA:  Gemelo do Brasil Datacenters, Comércio  e Serviços Ltda  -  CNPJ  nº 03.888.247/0001-84. 
 OBJETO  DA  ALTERAÇÃO:  A  Apostila  refere-se  ao  reajuste  aplicado  no  valor  total  do  Contrato  de  6,4%  (seis 
 vírgula quatro por cento). 
 VALOR TOTAL DO CONTRATO:  R$ 213.610,04 (duzentos e  treze mil seiscentos e dez reais e quatro 
 centavos) . 
 FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Henrique de Melo Tavares –  Secretário-Geral. 
 DATA:  13 de novembro de 2024. 

 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 PROCESSO SEI Nº:  0021264-79.2024.8.23.8000 
 OBJETO:  Contratação  da  empresa  Instituto  Negócios  Públicos  do  Brasil  -  Estudos  e  Pesquisas  na 
 Administração  Pública  -  INP  -  LTDA,  referente  à  2  (duas)  inscrições  para  participação  no  "8º  Congresso 
 Brasileiro  de  Governança,  Controle  Público  e  Gestão  de  Riscos  nas  Aquisições",  a  ser  realizado  na  cidade  de 
 Foz do Iguaçu/PR, no período de 25 a 27 de novembro de 2024. 
 CONTRATADA:  Instituto  Negócios  Públicos  do  Brasil  -  Estudos  e  Pesquisas  na  Administração  Pública  -  INP  - 
 LTDA  - CNPJ n. 10.498.974/0002-81. 
 FUNDAMENTAÇÃO:  Art.  74, inciso III, alínea  "f"  , §3º,  da Lei n. 14.133/2021. 
 VALOR:  R$ 10.780,00 (dez mil setecentos e oitenta  reais) 
 DATA:  14 de novembro de 2024. 
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 EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Nº DO CONTRATO:  110/2023. 
 PROCESSO SEI Nº:  0020109-75.2023.8.23.8000 
 ADITAMENTO:  Segundo Termo Aditivo. 
 OBJETO:  prestação  do  serviço,serviço  de  conexão  de  dados,  link  de  internet  via  satélite,  para  atender  às 
 necessidades do Poder Judiciário do Estado de Roraima. 
 CONTRATADA:  LEV LTDA - CNPJ nº 08.486.757/0001-49. 
 VALOR:  R$322.077,36 (trezentos e vinte e dois mil setenta e sete reais e trinta e seis centavos). 
 OBJETO  DA  ALTERAÇÃO:  prorrogação  contratual,  por  mais  12  (doze)  meses,  ou  seja,  de  21  de  novembro 
 de  2024  até  21  de  novembro  de  2025  e  reajuste  contratual  pelo  índice  (IST),  referente  ao  mês  de  julho,  no 
 percentual de 4,0058%. 
 FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Art.  37,  XXI,  da  Constituição  da  República;  nos  Arts.  6º,  LVIII,  107,  124,  inciso 
 II, e 136, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
 REPRESENTANTE DO TJRR:  Henrique de Melo Tavares - Secretário-Geral. 
 REPRESENTANTES DA CONTRATADA:  Rozilene da Cunha Vasconcelos  - Representante Legal. 
 DATA:  14 de novembro de 2024. 

 EXTRATO DE CONTRATO 

 Nº DO CONTRATO:  89/2024. 
 PROCESSO SEI Nº:  0016928-32.2024.8.23.8000. 
 OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  organismo  certificador  (OCS)  para  continuidade  do  ciclo  de  certificação 
 externa do sistema de gestão da qualidade (SGQ) do Poder Judiciário do Estado de Roraima 
 CONTRATADA:  FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI - CNPJ:  62.145.750/0001-09. 
 VALOR:  R$103.600,00 (cento e três mil e seiscentos  reais). 
 VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  contados  da  assinatura  do 
 contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 107 da Lei n.º 14.133/2021. 
 FUNDAMENTAÇÃO:  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  . 
 REPRESENTANTE DO CONTRATANTE:  Henrique de Melo Tavares  - Secretário-Geral. 
 REPRESENTANTE DA CONTRATADA  : José Joaquim do Amaral  Ferreira- Representante Legal. 
 Data:  14 de novembro de 2024. 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA 

 TERMO DE PARCERIA N°:  04/2024 
 PROCESSO SEI Nº:  0001343-37.2024.8.23.8000 
 ADITAMENTO:  Primeiro Termo Aditivo 
 ASSUNTO:  Oficializar  a  concessão  de  descontos  aos  dependentes  dos  servidores  e  magistrados  do  Tribunal 
 de  Justiça  de  Roraima  em  percentuais  sobre  o  valor  das  mensalidades  do  Contrato  de  Prestação  de  Serviços 
 Educacionais. 
 PARTÍCIPES:  Tribunal de Justiça do Estado de Roraima  e  Centro Educacional Risque & Rabisque LTDA . 
 OBJETO  DA  ALTERAÇÃO:  Prorrogação  da  vigência  do  Termo  de  Parceria  nº  4/2024,  por  mais  12  (doze) 
 meses, a partir de 26/02/2025 até 26/02/2026. 
 REPRESENTANTES DO TJRR:  Sr. Henrique de Melo Tavares  - Secretário- Geral. 
 REPRESENTANTE DA RISQUE E RABISQUE:  Maria José Barroso  Bastos - Representante legal. 
 DATA:  13  de novembro de 2024. 
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 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 

 Expediente de 14/11/2024 

 A  SECRETÁRIA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
 RORAIMA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com  fundamento  no  disposto  pelo  art.  6º,  VII  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, DECIDE: 

 ERRATA 

 Considerando  o  teor  do  procedimento  n.º  0022086-68.2024.8.23.8000  ,  cujo  objeto  é  uma  solicitação  de  diárias, 
 seguem as seguintes retificações conforme o cálculo  2185172  : 

 Na publicação contida no DJE edição 7740 de 08/11/2024, fl. 34, N. 775, no quadro: 

 Onde se lê: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  DATA  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Salomão da Silva 

 Bezerra  Colaborador PM  13/11/2024  0,5 (meia) 

 Leia-se: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  DATA  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Salomão da Silva 

 Bezerra  Colaborador PM  14/11/2024  0,5 (meia) 

 Publique-se e certifique-se. 

 PORTARIAS DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

 N.  794  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022264-17.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Deuzivaldo Jose de Barros Góes  Analista Judiciário - Pedagogia 

 1,5 (uma e meia)  Daniel Rodrigues de Almeida Portela  Analista Judiciário - Psicologia 
 Juvenila Maria Lima Coutinho  Analista Judiciário - Serviço Social 

 Destino:  Comarca de São Luiz e Caroebe/RR. 
 Motivo:  Realizar estudo de caso. 

 Data:  18 e 19/11/2024 

 N.  795  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022560-39.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Hercules Marinho Barros  Técnico Judiciário  0,5 (meia) 

 Destino:  Sítio Novo Progresso, Vicinal 9 - Zona Rural - Cantá/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados na zona rural de Boa Vista e Cantá-RR. 

 Data:  18/11/2024 
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https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2373528&id_procedimento_atual=2365579&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1140500&infra_hash=cfd1b70a2b87a2bab0f984efcf2bcd9f203a69bf4b057022f6a8eda13b995fa746db32d0f42d68aed4ad8c37ac6c8a4aac41964cd63149fff33914b3303ffb3485fd77ab2aaca7fc37ccdfdc926b0f09250b696285db3eecf222ea8cf46c7cec


 N.  796  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022540-48.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Gleikson Faustino Bezerra  Técnico Judiciário  4,5 (quatro e meia) 

 Destino:  Comarca de Pacaraima/RR. 
 Motivo:  Designação para plantão na Comarca de Pacaraima durante o período de 15 a 17/11/2024. 

 Data:  14 a 18/11/2024 

 N.  797  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022606-28.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Marcos da Silva Santos  Oficial de Justiça  0,5 (meia) 

 Destino:  Comunidade Indígena Tabalascada e outros, Cantá/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  14/11/2024 

 N.  798  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0021900-45.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Darwin de Pinho Lima  Analista Judiciário 

 2,5 (duas e meia)  Argemiro Ferreira da Silva  Oficial de Justiça 
 Jeffeson Kennedy Amorim dos Santos  Técnico Judiciário 

 Destino: 
 Comunidades Jacamin, Vila Vilhena; Manoá;  Moskow e Vila São Francisco, Município de 

 Bonfim/RR. 

 Motivo: 

 Estabelecer contato com as agentes públicos e lideranças indígenas do municípios de Bonfim 
 (Vila Vilena, Com. Jacamin, Com. Manoá, Com. Moskow e Vila São Francisco), nos dias 07 a 09 

 de novembro/24, para divulgação dos serviços que serão oferecidos pela Vara Itinerante e 
 parceiros durante visita prevista para ocorrer no período de 24 a 30 de novembro/24, nas 

 localidades mencionadas, bem como verificação de local para atendimento, hospedagem e 
 alimentação das equipes. 

 Data:  07 a 09/11/2024 

 N.  799  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022531-86.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Wendel Cordeiro de Lima  Oficial de Justiça  3,0 (três) 

 José de Ribamar Lopes Filho  Cedido - Motorista 

 Destino: 
 BOA VISTA, MUCAJAÍ, NOVO PARAÍSO, BR 432 VIC 27, BR 432 VIC 01, NOVO 

 PARAÍSO, BR 174, VILA CAROLINA DO NORTE, VILA PETROLINA, CUJUBIM 01/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  06 e 07/11/2024; 09 e 10/11/2024; 12/11/2024. 

 N.  800  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022607-13.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Marcos da Silva Santos  Oficial de Justiça  0,5 (meia) 

 Destino:  Comunidade Indígena Vista Alegre, e outros, Boa Vista/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 
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 Data:  18/11/2024 

 N.  801  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022617-57.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Antonio Edimilson Vitalino de Sousa  Função Técnica Administrativa  0,5 (meia) 

 Destino:  Zona rural da comarca de Rorainópolis/RR. 
 Motivo:  Conduzir oficial de justiça para cumprimento de mandado judicial. 

 Data:  06/11/2024 

 N.  802  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022609-80.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Marcos da Silva Santos  Oficial de Justiça  0,5 (meia) 

 Destino:  Vicinal 3, Fazenda Pricumã, Confiança III, Vila Central, e outros, Cantá/RR. 
 Motivo:  Cumprir mandados judiciais. 

 Data:  19/11/2024 

 N.  803  -  Considerando  o  teor  do  Procedimento  SEI  n.  0022534-41.2024.8.23.8000,  bem  como  o  art.  6º  da  Portaria 
 TJRR/PR n. 432/2023, autorizar deslocamento com ônus, conforme detalhamento: 

 NOME  CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE DE DIÁRIAS 
 Wendel Cordeiro de Lima  Oficial de Justiça 

 0,5 (meia) 

 José Ribamar Lopes Filho  Cedido - Motorista 
 Ericson Laus da Silva 

 Colaborador PM  Nailson Silva de Azevedo 
 Daniran Santos Ferreira 

 Alan Davidson dos Santos Gato 
 Destino:  BR 174 Sul, Fazenda Laranjeira/RR. 
 Motivo:  Cumprimento de Medida Protetiva de urgência/ Busca e apreensão de arma de fogo. 

 Data:  11/11/2024 

 Publique-se Portaria. Certifique-se. 

 Boa Vista, 14 de Novembro de 2024. 

 TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA 
 Secretária de Orçamento e Finanças 
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1ª VARA DE FAMÍLIA

Expediente: 14/11/2024

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A MMª JUÍZA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA  RESPONDENDO  PELA 1ª
VARA DE FAMÍLIA  DA COMARCA DE BOA VISTA - ESTADO DE RORAIMA

INTIMAÇÃO DE: DOMINGOS JULIO PEREIRA SANTANA, brasileiro, estado civil ignorado, filho
de  Raimundo  de  Santana  e  Maria  Jacicléia  Pereira,  CPF  x17.7x8.80x-x4,  demais  dados
ignorados, estando em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE:  Para  os termos do processo nº  0804489-45.2016.8.23.0010 -   Cumprimento de
sentença de Alimentos, proposta por L.L.S. representada por G.L.R. em desfavor  do executado;
e  para pagar  no  prazo de 03 (três)  dias,  o  débito  alimentar  no valor  de  R$ 1.067,82 (mil  e
sessenta sete reais e oitenta e dois centavos),  referentes aos meses de janeiro de 2023 a
fevereiro de 2023 ou provar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão nos termos do art.
528 do CPC. Advertindo-o de que o não pagamento das pensões alimentícias que se vencerem no
decorrer do processo levarão o juízo a decretar prisão civil do devedor, nos termos dos §§ 1º e 7º
do do art. 528 do CPC. Obs: o pagamento deverá ser efetuado na conta bancária da genitora. 
 
SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara de Família – Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico,
666 – Centro – Boa Vista/RR – Fone: 3198 4721.

Dado  e  passado  nesta  Comarca  e  cidade  de  Boa  Vista,  Capital  do  Estado  de  Roraima aos
quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar Eu,
Eduardo Queiroz Valle, o digitei e  Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM.
Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   2ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER:  a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0838124-36.2024.8.23.0010 em que é requerente
MARIA DO SOCORRO SILVA e requerido(a) AMADEUS SOARES PEREIRA, e que o MMº. Juiz decretou
a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA : “Faço do presente
termo relatório. Decido. Está presente a legitimidade da parte autora, respaldada no artigo 747, inciso II, do
CPC. A parte requerente é mãe do interditando, de maneira que atende ao pressuposto acima. A interdição
de pessoa sempre foi vista como medida de exceção, admissível apenas nos casos em que o indivíduo não
se tiver em condições de se reger e administrar seu patrimônio. Com o advento do Estatuto da Pessoa com
Deficiência (Lei 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudo médico juntado no ep. 1.2
fls. 5, o qual informa os problemas de saúde do interditando. O requerido padece de Síndrome de Down em
associação à prejuízo cognitivo,  que o incapacita  de exercer  determinados atos da vida civil  de  forma
desacompanhada. Conclui-se da análise dos autos, especialmente da entrevista realizada, ser o caso de se
decretar  a  interdição,  tendo  em  vista  que  a  perceptível  dificuldade  na  cognição  do  interditando  o
impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais, não há nada nos autos que desabone a conduta da
requerente, ou que lance dúvidas acerca de sua capacidade para o exercício da curatela. Posto isso, acolho
o  pedido  inicial  e  decreto  a  interdição  de  Amadeus  Soares  Pereira,  declarando-o  RELATIVAMENTE
INCAPAZ de exercerem pessoalmente certos atos da vida civil ou à maneira de os exercer, na forma do art.
4º, inciso III, do Código Civil. NOMEIO como sua curadora Maria do Socorro Silva. Mérito resolvido, nos
termos do art. 487, I do CPC. Limites da curatela: O curador terá poderes de representação para a prática
de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não podendo alienar ou onerar bens
da parte requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em nome dela. Preserva-se quanto à
parte  requerida  a  autonomia  para  os  atos  de  natureza  existencial,  da  esfera  familiar  e  política.  Os
rendimentos da parte requerida devem ser destinados unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar.
Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no
art. 755, do Código de Processo Civil  e no art. 9º, inciso III,  do Código Civil,  expeça-se mandado para
registro da sentença ao Cartório (art.  93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de
registro civil,  em cumprimento ao que determinam os arts.  106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à
devida  anotação  ou  comunicação,  conforme  o  caso,  do  registro  da  interdição  no  assento  original  de
nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único da Lei 6.015/73,
expeça-se  o  termo de  curatela,  constando  as  observações  acima,  e  intime-se  o  curador  para  prestar
compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo Civil, publique-se a
sentença na rede mundial de computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e
no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa
local,  tendo  em vista  que  a  parte  é  beneficiária  da  assistência  judiciária  gratuita.  Sem custas,  ante  a
gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária deste procedimento. As
partes  e  o  Ministério  Público  desistem  expressamente  do  prazo  recursal.  Cumpridas  todas  as
determinações,  arquivem-se  os  autos,  com  baixa  na  distribuição.  GUILHERME  VERSIANI  GUSMÃO
FONSECA Magistrado  Assinado digitalmente”.  Dado  e  passado nesta  cidade de Boa Vista,  capital  do
Estado de Roraima, aos quatorze  dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte e quatro . E,
para contar eu, Eduardo Queiroz Valle, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do
MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   3ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT– JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0821905-45.2024.8.23.0010 em que é requerente
VALDIRENE SILVA PALHANO   e requerido(a) MARIA DAS DORES SILVA PALHANO, e que a MMª. Juiza
decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita.  FINAL DE SENTENÇA : “Faço do
presente termo o relatório. Decido. Fundamentação oral gravada. Está presente a legitimidade da parte
autora, respaldada no artigo 747, inciso II, do CPC. A requerente é filha da interditanda, de maneira que
atende ao pressuposto acima. A interdição de pessoa sempre foi vista como medida de exceção, admissível
apenas nos casos em que o indivíduo não estiver em condições de se reger e administrar seu patrimônio.
Com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de
interdição.  Há  laudos  médicos  juntados  no  ep.  1.2,  os  quais  informam  os  problemas  de  saúde  da
interditanda. A requerida padece de Alzheimer (CID 10 - G30) Demência na doença de Alzheimer de início
precoce  (CID  10  -  F00),  o  que  a  incapacita  de  exercer  determinados  atos  da  vida  civil  de  forma
desacompanhada. No mesmo sentido foram os elementos colhidos em audiência. Conclui-se da análise dos
autos, especialmente da entrevista realizada, ser o caso de se decretar a interdição, tendo em vista que a
perceptível dificuldade na cognição da interditanda a impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais,
não há nada nos autos que desabone a conduta da requerente ou que lancem dúvidas acerca de sua
capacidade para o exercício da curatela. Posto isso, acolho o pedido e decreto a interdição de Maria das
Dores Silva Palhano, declarando-a relativamente incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida
civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e nomeio como sua curadora Valdirene Silva Palhano.
Mérito  resolvido,  nos  termos  do  art.  487,  I  do  CPC.  Limites  da  curatela:  O  curador  terá  poderes  de
representação para a prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não
podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em
nome dela. Preserva-se quanto à parte requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da
esfera familiar e política. Os rendimentos da interditada devem ser destinados unicamente à sua saúde,
alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em
obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil,
expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado
que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei
6.015/73,  proceder  à devida anotação ou comunicação,  conforme o caso,  do registro da interdição no
assento original de nascimento da incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único
da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se a curadora
para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo Civil,
publique-se a sentença na rede mundial de computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na
imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas isentas,
ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza de jurisdição
voluntária deste procedimento. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.” Nada mais havendo, eu, Andrey Campos dos Santos, Estagiário, digitei e encerrei o presente
termo por determinação do MM. Juiz. GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA Magistrado Assinado
digitalmente”. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos  quatorze
dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte e quatro.  E, para contar eu,  Eduardo Queiroz
Valle, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   2ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0836129-85.2024.8.23.0010 em que é requerente
SUELY BATISTA MARQUES e requerido(a) ADAMOR ARAUJO MARQUES, e que o MMº. Juiz decretou a
interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA : “Faço do presente termo
o relatório. Decido. Fundamentação oral gravada. Está presente a legitimidade da parte autora, respaldada
no artigo 747, inciso II, do CPC. A requerente é filha do interditando, de maneira que atende ao pressuposto
acima. A interdição de pessoa sempre foi vista como medida de exceção, admissível apenas nos casos em
que o indivíduo não estiver em condições de se reger e administrar seu patrimônio. Com o advento do
Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudo
médico  juntado  nos  ep.  1.2,  os  quais  informam  os  problemas  de  saúde  do  interditando.  O  requerido
apresenta quadro de AVC isquêmico em que apresenta quadro sequelar - (CID I169 +I10+R47), o que a
incapacita de exercer determinados atos da vida civil de forma desacompanhada. No mesmo sentido foram
os  elementos  colhidos  em  audiência.  Conclui-se  da  análise  dos  autos,  especialmente  da  entrevista
realizada, ser o caso de se decretar a interdição, tendo em vista que a perceptível dificuldade na cognição
da interditanda a impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais, não há nada nos autos que desabone
a conduta da requerente ou que lancem dúvidas acerca de sua capacidade para o exercício da curatela.
Posto isso, acolho o pedido e decreto a interdição de Adamor Araujo Marques, declarando-o relativamente
incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e
nomeio como sua curadora Suely Batista Marques. Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Limites da curatela:  O curador terá poderes de representação para a prática de atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial ou negocial, não podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem
autorização  judicial  nem contrair  empréstimos  em nome dela.  Preserva-se  quanto  à  parte  requerida a
autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Os rendimentos do interditado
devem ser destinados unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no
art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art.
93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência
ao art. 755 do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da
assistência judiciária gratuita. Custas isentas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante à ausência
de  litigiosidade  e  à  natureza  de  jurisdição  voluntária  deste  procedimento.  Cumpridas  todas  as
determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.”. Dado e passado nesta cidade de Boa
Vista, capital do Estado de Roraima, aos quatorze  dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte
e quatro. E, para contar eu, Eduardo Queiroz Valle, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria)
de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   2ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0838816-35.2024.8.23.0010 em que é requerente
JOSE MANUEL FRANCO RIVAS e requerido(a) BELKIS JOSEFINA RIVAS BERROTERAN, e que o MMº.
Juiz decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA : “A parte
requerente é filho da interditanda, de maneira que atende ao pressuposto acima. A interdição de pessoa
sempre foi vista como medida de exceção, admissível apenas nos casos em que o indivíduo não se tiver em
condições de se reger e administrar seu patrimônio. Com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência
(Lei 13.146/2015), reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudos médicos juntados no ep. 1.2, os quais
informam os problemas de saúde da interditanda.  A requerida  padece de EPILEPSIA (CID10 –  G40),
RETARDO  MENTAL  MODERADO  (CID10  –  F71)  e  TRANSTORNOS  DA  REFRAÇÃO  E  DA
ACOMODAÇÃO (CID10 -  H52),  que a  incapacita de exercer determinados atos da vida civil  de forma
desacompanhada.  Apesar  de  as  partes  serem  de  nacionalidade  venezuelana,  observo  que  possuem
documentação regular e possuem residência no Brasil  há cerca de 10 (dez) e 6 (seis)  anos. Ademais,
conforme informou o requerente, a parte requerida já recebe benefício previdenciário do INSS. Ressalto
ainda que, embora questões relacionadas a supostas fraudes em benefícios previdenciários, presentes na
mídia ou em órgãos públicos, mereçam a apuração adequada, tais alegações não podem ser utilizadas
como óbice para o deferimento de pedidos de interdição quando há demonstração da regularidade dos
demandantes no país, assim como da regularidade documental e da observância do devido processo legal.
Esclareço, por fim, que eventuais questões relacionadas à políticas públicas e ao deferimento de benefícios
previdenciários devem ser analisadas pelas instâncias e órgãos competentes. Dessa forma, amparado no
princípio da dignidade da pessoa humana e na proteção dos direitos da pessoa com deficiência, entendo
que o pedido deve ser acolhido, a fim de salvaguardar os direitos da interditanda. No mais, não há nada nos
autos que desabone a conduta do requerente, ou que lance dúvidas acerca de sua capacidade para o
exercício da curatela. Posto isso, acolho o pedido inicial e decreto a interdição de Belkis Josefina Rivas
Berroteran, declarando-a RELATIVAMENTE INCAPAZ de exercerem pessoalmente certos atos da vida civil
ou à maneira de os exercer, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil. NOMEIO como seu curador Jose
Manuel Franco Rivas. Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I do CPC. Limites da curatela: O curador
terá poderes de representação para a prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou
negocial,  não podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem autorização judicial nem contrair
empréstimos em nome dela. Preserva-se quanto à parte requerida a autonomia para os atos de natureza
existencial,  da  esfera  familiar  e  política.  Os  rendimentos  da  parte  requerida  devem  ser  destinados
unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso
III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73).
Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93,
parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-
se o curador para prestar  compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao art.  755 do Código de
Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores e na plataforma de editais do
Conselho Nacional  de Justiça e  no Órgão Oficial  por  03 (três)  vezes,  com intervalo  de 10 (dez)  dias.
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante a natureza de jurisdição voluntária
deste procedimento. As partes e o Ministério Público desistem expressamente do prazo recursal. Cumpridas
todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição”. Dado e passado nesta cidade de
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos quatorze  dias do mês de novembro  do ano de dois mil e
vinte e quatro.  E, para contar eu,  Eduardo Queiroz Valle,  o digitei  e  Márcio Costa Gomes (Diretor de
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   3ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0827564-35.2024.8.23.0010 em que é requerente
MARIA DA CONCEIÇÃO NOLETO DE CARVALHO   e requerido(a) JÁKELYNY NOLETO DE CARVALHO,
e  que  o  MMº.  Juiz  decretou  a  interdição  deste(a),  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL  DE
SENTENÇA : “Faço do presente termo o relatório. Decido. Fundamentação oral gravada. Está presente a
legitimidade  da  parte  autora,  respaldada  no  artigo  747,  inciso  II,  do  CPC.  A  requerente  é  mãe  da
interditanda, de maneira que atende ao pressuposto acima. A interdição de pessoa sempre foi vista como
medida de exceção, admissível apenas nos casos em que o indivíduo não estiver em condições de se reger
e administrar seu patrimônio. Com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015),
reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudo médico juntado no ep. 1.4, o qual informa os problemas
de saúde da interditanda. A requerida padece de quadro de domínio conceitual mínimo, compreensão no
domínio social limitado ou até restrito a mãe, unicamente. necessita cuidadora para todas as atividades
diárias, inclusive fisiológicas, físicas, saúde e segurança. de acordo com o DSMV tal situação é compátivel
com o diagnóstico CID 10: F 73.1, o que a incapacita de exercer determinados atos da vida civil de forma
desacompanhada. No mesmo sentido foram os elementos colhidos em audiência. Conclui-se da análise dos
autos, especialmente da entrevista realizada, ser o caso de se decretar a interdição, tendo em vista que a
perceptível dificuldade na cognição da interditanda a impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais,
não há nada nos autos que desabone a conduta da requerente ou que lancem dúvidas acerca de sua
capacidade para o exercício da curatela. Posto isso, acolho o pedido e decreto a interdição de Jákelyny
Noleto de Carvalho, declarando-a relativamente incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida
civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e nomeio como sua curadora Maria da Conceição Noleto
de Carvalho. Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I do CPC. Limites da curatela: O curador terá poderes
de representação para a prática de atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial ou negocial, não
podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem autorização judicial nem contrair empréstimos em
nome dela. Preserva-se quanto à parte requerida a autonomia para os atos de natureza existencial, da
esfera familiar e política. Os rendimentos da interditada devem ser destinados unicamente à sua saúde,
alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em
obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil,
expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art. 93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado
que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei
6.015/73,  proceder  à devida anotação ou comunicação,  conforme o caso,  do registro da interdição no
assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93, parágrafo único
da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-se a curadora
para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao art. 755 do Código de Processo Civil,
publique-se a sentença na rede mundial de computadores e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na
imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas isentas,
ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza de jurisdição
voluntária deste procedimento. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.” Nada mais havendo, eu, Andrey Campos dos Santos, Estagiário, digitei e encerrei o presente
termo por determinação do MM. Juiz. GUILHERME VERSIANI GUSMÃO FONSECA Magistrado Assinado
digitalmente”. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos  quatorze
dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte e quatro.  E, para contar eu,  Eduardo Queiroz
Valle, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   3ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0833726-46.2024.8.23.0010 em que é requerente
FRANK RANDER MENDES DE ALMEIDA e requerido(a)  MARCELO DE ALMEIDA LIMA, e que o MMº.
Juiz decretou a interdição deste(a), conforme sentença a seguir transcrita. FINAL DE SENTENÇA : “Faço do
presente termo o relatório. Decido. Fundamentação oral gravada. Está presente a legitimidade da parte
autora,  respaldada  no artigo  747,  inciso  II,  do  CPC.  O requerente  é  irmão afetivo  do  interditando,  de
maneira  que atende ao pressuposto  acima.  A  interdição de pessoa sempre  foi  vista  como medida de
exceção,  admissível  apenas  nos  casos  em que  o  indivíduo  não  estiver  em  condições  de  se  reger  e
administrar seu patrimônio. Com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015),
reduziu-se a possibilidade de interdição. Há laudos médicos juntados no ep. 1.2, os quais informam os
problemas de saúde do interditando. O requerido padece de esquizofrenia e retardo mental (F20/F70), o
que o incapacita de exercer determinados atos da vida civil de forma desacompanhada. No mesmo sentido
foram os elementos colhidos em audiência. Conclui-se da análise dos autos, especialmente da entrevista
realizada, ser o caso de se decretar a interdição, tendo em vista que a perceptível dificuldade na cognição
da interditanda a impossibilita de reger os atos da vida civil. No mais, não há nada nos autos que desabone
a conduta do requerente ou que lancem dúvidas acerca de sua capacidade para o exercício da curatela.
Posto isso, acolho o pedido e decreto a interdição de Marcelo de Almeida Lima, declarando-o relativamente
incapaz para exercer pessoalmente certos atos da vida civil, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil e
nomeio como seu curador Frank Rander Mendes de Almeida. Mérito resolvido, nos termos do art. 487, I do
CPC. Limites da curatela: O curador terá poderes de representação para a prática de atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial ou negocial, não podendo alienar ou onerar bens da parte requerida sem
autorização  judicial  nem contrair  empréstimos  em nome dela.  Preserva-se  quanto  à  parte  requerida a
autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Os rendimentos do interditado
devem ser destinados unicamente à sua saúde, alimentação e bem estar. Aplica-se, ao caso, o disposto no
art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art.
93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao
art.  755 do Código de Processo Civil,  publique-se a sentença na rede mundial  de computadores e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da
assistência judiciária gratuita. Custas isentas, ante a gratuidade da justiça. Sem honorários, ante à ausência
de  litigiosidade  e  à  natureza  de  jurisdição  voluntária  deste  procedimento.  Cumpridas  todas  as
determinações, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.” Nada mais havendo, eu, Andrey Campos
dos Santos, Estagiário, digitei e encerrei o presente termo por determinação do MM. Juiz. GUILHERME
VERSIANI GUSMÃO FONSECA Magistrado Assinado digitalmente”. Dado e passado nesta cidade de Boa
Vista, capital do Estado de Roraima, aos quatorze  dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte
e quatro. E, para contar eu, Eduardo Queiroz Valle, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria)
de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   2ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0841984-45.2024.8.23.0010 em que é requerente
DÉBORA LEONAI DE SOUZA MARINHO VIANNA e requerido(a) DILEÃ MARINHO NUNES RIBEIRO, e
que  o  MMº.  Juiz  decretou  a  interdição  deste(a),  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL  DE
SENTENÇA : “Posto isto, em conformidade com o parecer ministerial, homologo o acordo contido no ep. 1,
que passa a integrar este julgado, para que surta seus efeitos jurídicos. Sendo assim, considerando que a
substituição mostra-se favorável aos interesses da incapaz, substituo a requerente Dileã Marinho Nunes
Ribeiro do exercício da curatela da interditada, nomeando, em transferência, a requerente Débora Leonai de
Souza Marinho como curadora. Assim, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
487, III, “b”, do CPC. Não poderá a curadora, ora nomeada, por qualquer modo alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores
recebidos de  entidade  previdenciária  deverão  ser  aplicados  exclusivamente  na saúde  e  bem estar  do
interdito. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 919 do CPC e as respectivas sanções. Lavre-se termo de
curatela, constando as restrições acima. Intime-se a curadora, para prestar compromisso legal, nos termos
do artigo 553 do Código de Processo Civil. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil, expeça-se mandado para registro da sentença ao Cartório (art.
93 da Lei 6.015/73). Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que
determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme
o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento da incapaz. Após o registro da sentença,
conforme  o  art.  93,  parágrafo  único  da  Lei  6.015/73,  expeça-se  o  termo  de  curatela,  constando  as
observações acima, e intime-se o curador para prestar compromisso, no prazo de 5 dias. Em obediência ao
art.  755 do Código de Processo Civil,  publique-se a sentença na rede mundial  de computadores e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e no Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da
assistência judiciária gratuita. Sem honorários, ante à ausência de litigiosidade e à natureza de jurisdição
voluntária deste procedimento. Não há interesse recursal. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição. Int. Cumpra-se. Boa Vista/RR, data constante no sistema. GUILHERME
VERSIANI GUSMÃO FONSECA Magistrado”. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado
de Roraima, aos  quatorze   dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte e quatro.  E, para
contar eu, Eduardo Queiroz Valle, o digitei e Márcio Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM.
Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10(dez)
DIAS   3ª publicação

A DOUTORA RAFAELLY DA SILVA LAMPERT – JUÍZA SUBSTITUTA RESPONDENDO PELA  1ª VARA
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA ESTADO DE RORAIMA

FAZ SABER: a todos que o presente Edital  virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório se processam os autos da ação de Interdição nº 0838812-95.2024.8.23.0010 em que é requerente
MIGDALIA JOSEFINA MARCANO MACURE e requerido(a)  CARLOS ENRIQUE BARRIOS VALLEJO, e
que  o  MMº.  Juiz  decretou  a  interdição  deste(a),  conforme  sentença  a  seguir  transcrita.  FINAL  DE
SENTENÇA : “Assim, à vista do contido nos autos, em especial o laudo pericial, e contando com o parecer
favorável do Ministério Público, decreto a INTERDIÇÃO de CARLOS ENRIQUE BARRIOS VALLEJO, na
condição de relativamente incapaz, nomeando-lhe como sua Curadora MAGDALIA JOSEFINA MARCANO
MACURE que deverá assisti-lo(a) em certos atos da vida civil. Em consequência, caberá ao curador dirigir e
reger os bens da interditada, bem como receber os rendimentos e salários; fornecer a esta e a família as
quantias  necessárias  para  as  despesas  pessoais;  adquirir  bens  e  mercadorias  relativas  a  alimentos,
vestuário,  higiene,  limpeza  etc.;  efetuar  pagamentos  decorrentes  de  obrigações  assumidas  e  outras
mensalmente verificáveis, como água, luz, telefone e impostos; assistir a interditada em juízo ou fora dele,
como repartições públicas, bancos e estabelecimentos comerciais; promover as alienações indispensáveis,
sempre com autorização judicial, menos àquelas concernentes a bens móveis de fácil deterioração e de
valor não significativo.A administração das finanças do interditado, devem ter como escopo a mantença
desta e seu tratamento de saúde em local apropriado. Outrossim, o curador nomeado não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito,
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil,  expeça-se
mandado para registro da sentença ao Cartório do 1.º Ofício desta Comarca (art.  93 da Lei 6.015/73).
Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Após o registro da sentença, conforme o art. 93,
parágrafo único da Lei 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e intime-
se o curador para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Dispenso a publicação na imprensa local,
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim, extingo o processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça”. Dado e
passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para contar eu, Eduardo Queiroz Valle, o digitei e Márcio
Costa Gomes (Diretor de Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. Dado e passado nesta cidade de
Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos quatorze  dias do mês de novembro  do ano de dois mil e
vinte e quatro.  E, para contar eu,  Eduardo Queiroz Valle,  o digitei  e  Márcio Costa Gomes (Diretor de
Secretaria) de ordem do MM. Juiz o assinou. 

Márcio Costa Gomes
Diretor de Secretaria
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2ª VARA DE FAMÍLIA 
 
Expediente de 14/11/2024 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de FRANKLIN RAFAEL ROJAS RIVERO, venezuelano, solteiro, autônomo, portador do CPF: 
706.407.722-18, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0834836-80.2024.8.23.0010 – AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são parte T. A. R. T.  representado por M. J. T. F. (requerente) e FRANKLIN 
RAFAEL ROJAS RIVERO (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar 
contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II 
e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de: EDGAR FERREIRA NEVES NETO, brasileiro, portador do CPF: 638.641.932-49, demais dados 
ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0814852-47.2023.8.23.0010 – Ação 
de Investigação de Paternidade, em que são partes E. C. M.  representada por M. M. G. e EDGAR 
FERREIRA NEVES NETO (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar 
contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II 
e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de KARLOS ANTONIO PEREIRA ARAÚJO, brasileiro, portador do CPF: 886.775.592-72, estando 
em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0803330-23.2023.8.23.0010– AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são partes L. B. S. de A. A. representada por S. S. O. (requerente) e de KARLOS 
ANTONIO PEREIRA ARAÚJO (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar 
contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II 
e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de MATEUS SANTOS ARAÚJO, brasileiro, portador do CPF: 607.287.863-62, estando em lugar 
incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0839443-73.2023.8.23.0010 – AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são parte G. B. de A.  representada por R. de C. B. da S. (requerente) e de 
MATEUS SANTOS ARAÚJO (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar 
contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II 
e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de HERLON CHARLES SILVA, brasileiro, portador do CPF: 607.287.863-62, estando em lugar 
incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0805665-78.2024.8.23.0010 – AÇÃO 
DE DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL COM PARTILHA DE BENS, em que são parte G. B. de A.  
representada por R. de C. B. da S. (requerente) e de HERLON CHARLES SILVA (requerido), ficando ciente 
que terá o prazo de 15 dias para apresentar contestação, sob pena de revelia, situação em que será 
nomeado curador especial, na forma do art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos sete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de: CLEBER CAVALCANTE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 864.832.422-04, 
demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0806392-71.2023.8.23.0010 – Ação 
de Investigação de Paternidade, em que são partes A. S.   representado por E. da S. S. e CLEBER 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar 
contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II 
e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de: CAIO DE MEDEIROS PORTO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF: 005.773.392-
90, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0829357-43.2023.8.23.0010 – Ação 
de Investigação de Paternidade Post Mortem, em que são partes F. A. da C. e Outros representados por 
P. A. da C. e CAIO DE MEDEIROS PORTO (requerido) e Outros, ficando ciente que terá o prazo de 15 dias 
para apresentar contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na 
forma do art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de ELIAKIM DOLZANY PONTES, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF: 905.556.432-
04, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0829960-87.2021.8.23.0010 – AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são parte G. do N. P.  representada por G. N. P. (requerente) e de ELIAKIM 
DOLZANY PONTES (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar contestação, 
sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de WILLIAMS JOSE GUTIRREZ MILANO, venezuelano, solteiro, pedreiro, portador do CPF: 
112.011.702-06, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0842914-63.2024.8.23.0010– AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são partes M. A. R. H. e Outros representados por R. R. H. de L. R. (requerentes) 
e de WILLIAMS JOSE GUTIRREZ MILANO (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para 
apresentar contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do 
art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0812844-63.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Antonio Luis Chaves Ferreira Sousa 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
Requerido: Edival Santos Sousa 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR EDIVAL 
SANTOS SOUSA, CPF: 367.860.392-00. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo 
diploma legal. NOMEIO como curador o Sr. ANTONIO LUIS CHAVES FERREIRA SOUSA, CPF: 
904.228.212-68. O curador nomeado deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por 
qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, 
tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-
se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência 
ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença 
servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca 
(art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 
107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da 
interdição no assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de 
origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, 
expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para 
prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, 
publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do 
conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, 
tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial 
(edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério 
Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. 
Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, 
eu, Rosana Vanusa Ferraz dos Santos, Oficial de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o 
presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 
17/04/2024 E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital 
que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de 
costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos 
treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, 
o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 

2ª
 V

ar
a 

de
 F

am
íli

a 
- 

C
ar

tó
rio

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 31/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo:0802092-32.2024.8.23.0010 Ação: Curatela Com Pedido De Tutela De Urgência 
Requerente: Iasmin Melo De Melo 
Advogada: OAB 2098N-RR - Nadieny Lemos Melo 
Requerido: Sérgio José Dos Santos 
Defensora Pública: Alessandra Andrea Miglioranza - OAB 139D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP1.1 para o fim de INTERDITAR SÉRGIO 
JOSÉ DOS SANTOS, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, 
nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora IASMIN MELO DE MELO, RG: 3404676-SSP-RR e CPF/MF: 012.026.542-74. A 
curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome deste, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como 
mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 
6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória 
Beatriz Silva Vieira, Estagiária de Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo 
por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 13/03/2024.E, para 
que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0807522-62.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Jonas Soares Medrada 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
Requerido: Ana Soares Medrada 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: Cumpridas as formalidades legais, JULGO PROCEDENTE o pedido para substituir o atual 
curador do interditado GLEIBISON JAIRO DA SILVA, pelo sr. DORIAN CARLOS DA SILVA E SILVA, 
nomeando este como curador do interditado, pelos fatos supramencionados. Outrossim, HOMOLOGO, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo juntado no (EP. 1.2), o que faço com amparo no art. 
487, inc. III, “b” do CPC. A presente sentença servirá como termo de curatela, cuja averbação dar-se-á à 
margem do assento de nascimento do registro de nascimento do interditado. O curador nomeado não 
poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, que eventualmente pertençam 
ao incapaz, sem autorização judicial. Os rendimentos de qualquer natureza do interditado deverão ser 
aplicados unicamente na saúde, alimentação e bem estar do interditado. Preserva-se quanto ao interditado 
a autonomia para os atos de natureza existencial, da esfera familiar e política. Aplica-se, ao caso, o disposto 
no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. A presente sentença também servirá como mandado de 
registro da interdição, na forma do art. 9º, III do CC e art. 89 da Lei 6.015/73. Conste no mandado que 
deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida comunicação do registro da interdição ao cartório no qual foi lavrado o assento 
de nascimento. Proceda-se a publicação da sentença na forma do art. 755, §3º do CPC, dispensando-se a 
publicação na imprensa local por serem as partes beneficiárias da gratuidade da justiça. Assim, extingo o 
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, sem honorários. 
Certifique a Serventia, de imediato, o trânsito em julgado, haja vista que o acordo é ato incompatível com a 
vontade de recorrer, daí decorrendo a preclusão lógica processual (CPC, parágrafo único, art. 1.000). 
Oportunamente, após cumpridas todas as formalidades legais, ARQUIVE-SE. Diligências necessárias. Boa 
vista/RR, 24/04/2024. Juíza JOANA SARMENTO DE MATOS Titular da 2ª Vara de Família (Assinado 
Digitalmente – Sistema CNJ - PROJUDI). E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, 
mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 
10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, 
Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, 
Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de KELSON DE LIMA SOUSA, brasileiro, solteiro, pintor, portador do CPF: 004.902.142-74, 
estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0835394-86.2023.8.23.0010 – AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são partes K. H. C. DE LIMA. e Outro representados por P. C. de S. (requerentes) 
e de KELSON DE LIMA SOUSA (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para apresentar 
contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do art. 257, II 
e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
 
A MMª. Juíza Joana Sarmento de Matos, Titular da 2ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, determinou a 
 
Citação de YORMAN JOSE RANGEL CEDENO, naturalidade não informada, solteiro, autônomo, portador 
do CPF: 708.186.172-50, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE: Para tomar conhecimento dos termos do Processo nº 0829732-10.2024.8.23.0010 – AÇÃO 
DE ALIMENTOS, em que são partes T. A. R. G. e T. A. R. G.  representadas por N. C. G. P. (requerentes) e 
de YORMAN JOSE RANGEL CEDENO (requerido), ficando ciente que terá o prazo de 15 dias para 
apresentar contestação, sob pena de revelia, situação em que será nomeado curador especial, na forma do 
art. 257, II e II do CPC. 
 
SEDE DO JUÍZO: Segunda Vara de Família - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Centro 
69.301-380 – Boa Vista – Roraima / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 2familia@tjrr.jus.br 
 
Dado e passado nesta Comarca e cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. E, para constar, eu, Cláudia Nattrodt (servidora 
Judicial) o digitei e Erlen Maria Reis de Araújo (Diretora de Secretaria), de ordem da MM. Juíza o assinou. 

 
 

Erlen Maria Reis de Araújo 
Diretora de Secretaria 
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3º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0824418-83.2024.8.23.0010 Ação: Interdição 
Requerente: Francisca Gomes Alves 
Requerido: Bruna Alves Cruz 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA:  JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1. para o fim de INTERDITAR BRUNA 
ALVES CRUZ, CPF nº 002.162.902-10. Declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, nos termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo 
diploma legal. NOMEIO como curadora FRANCISCA GOMES ALVES, o CPF nº 002.162.902-10. A 
curadora nomeada deverá assisti-la nos atos negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, 
alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, eventualmente pertencentes a interdita, tampouco contrair 
dívidas ou empréstimos em nome desta, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade 
previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, bem-estar da incapaz. Aplica-se, ao caso, o 
disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no 
art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como 
mandado de registro que deverá ser encaminhada ao Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 
6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 
6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no 
assento original de nascimento do incapaz. Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que 
deverá encaminhar a este Juízo certidão de nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo 
de curatela, de imediato, constando as observações acima, e intime-se a curadora para prestar 
compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-
se a sentença na rede mundial de computadores, no sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho 
nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em 
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), 
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público 
renunciam a todo e qualquer direito recursal, transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas 
todas as determinações, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória 
Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo 
por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 19/06/2024. E, para 
que ninguém possa alegar ignorância ao MM Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 
(três) vezes pela imprensa oficial, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 
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1º EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 10 
DIAS 
  
Processo: 0839541-24.2024.8.23.0010Ação: Interdição 
Requerente: EDNARA SILVA CARVALHO 
Adv.: OAB 2048N-RR - JOEL GARCIA MADUREIRA e OAB 2428N-RR - ALTACIR NARA PEREIRA GAIA 
Requerida: MARIA RUTH DA SILVA CARVALHO 
Defensora Pública: Emira Latife Lago Salomao Reis OAB 311D-RR 
 
A MMª.  JUÍZA DE DIREITO, JOANA SARMENTO DE MATOS, TITULAR DA SEGUNDA VARA DE 
FAMÍLIA DA COMARCA DE BOA VISTA/RR, MANDA PROCEDER A: 
 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Cartório se processam os autos acima indicados e, o (a) MM. Juiz(a) decretou a interdição do(a) 
requerido(a), submetendo-o(a) a exclusiva curatela especial, conforme sentença a seguir transcrita: FINAL 
DE SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido feito no EP. 1.1 para o fim de INTERDITAR ELTON 
DECASTRO LIMA. Declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos 
termos do art. 4º do Código Civil e de acordo com o art. 1.775 parágrafo 1º do mesmo diploma legal. 
NOMEIO como curadora ELCIONE ARAÚJO CORNÉLIO. A curadora nomeada deverá assisti-lo nos atos 
negociais e patrimoniais, não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas, 
eventualmente pertencentes ao interdito, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem 
autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente 
na saúde, bem-estar do incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do Código de Processo Civil e 
as respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755, do Código de Processo Civil e no art. 9º, 
inciso III, do Código Civil. Essa sentença servirá como mandado de registro que deverá ser encaminhada ao 
Cartório do 1º Ofício desta Comarca (art. 93 da Lei 6.015/73), deverá o oficial de registro civil, em 
cumprimento ao que determina os arts. 106 e 107, §1º da Lei 6.015/73, proceder à devida anotação ou 
comunicação, conforme o caso, do registro da interdição no assento original de nascimento do incapaz. 
Envie cópia, da referida sentença, ao cartório de origem que deverá encaminhar a este Juízo certidão de 
nascimento com a devida averbação. Após, expeça-se o termo de curatela, de imediato, constando as 
observações acima, e intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Em obediência 
ao art. 755, § 3° do Código de Processo Civil, publique-se a sentença na rede mundial de computadores, no 
sítio do TJRR e na plataforma de editais do conselho nacional de justiça onde permanecerá por seis meses. 
Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. Publique-se ainda no órgão oficial (edital), por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. 
Assim, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.487, I do CPC. Sem custas, ante a 
gratuidade da justiça. As partes e o Ministério Público renunciam a todo e qualquer direito recursal, 
transitando em julgado a sentença nesta data. Cumpridas todas as determinações, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. Nada mais havendo, eu, Vithória Beatriz Silva Vieira, Estagiária do Gabinete da 
Segunda Vara de Família, digitei e encerrei o presente termo por determinação da MMª. Juíza Titular Drª. 
Joana Sarmento de Matos, Boa Vista/RR, 26/09/2024. E, para que ninguém possa alegar ignorância ao MM 
Juiz, mandou expedir o presente Edital que será publicado 03 (três) vezes pela imprensa oficial, com 
intervalo de 10 (dez) dias e afixado no local de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, aos treze dias do mês de novembro ano de dois mil e vinte e 
quatro. Eu, Cláudia Nattrodt, servidora judicial, o digitei. 

 
ERLEN MARIA REIS DE ARAÚJO 

Diretora de Secretaria 

 
 

 
 

 

2ª
 V

ar
a 

de
 F

am
íli

a 
- 

C
ar

tó
rio

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 37/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 38/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 39/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 40/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 41/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 42/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 43/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 44/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 45/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 46/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 47/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 48/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 49/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 50/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 51/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



V
A

R
A

S
 C

R
IM

IN
A

IS
 U

N
IF

IC
A

D
A

S

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 52/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



SECRETARIA UNIFICADA DOS JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
 
 

Expediente de 14/11/2024 
 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 
Processo nº 0835182-31.2024.8.23.0010 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Requerido: LUIS JOSE GONZALEZ 
Requerente: BETZABETH MARIA GONZALEZ GONZALEZ 

 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) requerido adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(a) requeridoLUIS JOSE 
GONZALEZ, XXX.165.582-XX, nascido no dia 11/05/1980, em SAN FELIX, sexo: masculino, filho de 
CARMEN DOLORES GOZALEZ, estado civil: Casado(a), para tomar conhecimento da decisão 
proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(…) Destarte, concluo que a situação 
merece intervenção do Judiciário, a fim de que a integridade física da requerente seja protegida pelo 
Estado, mostrando-se recomendável o deferimento das seguintes medidas protetivas: 1. 
AFASTAMENTO DO REQUERIDO DO LOCAL DE CONVIVÊNCIA COM A OFENDIDA, COM RETIRADA 
APENAS DE PERTENCES PESSOAIS SEUS, QUE DEVERÁ, DE LOGO, INDICAR NOVO ENDEREÇO 
PARA SER INTIMADO PARA OS ATOS PROCESSUAIS (ART. 22,II DA LEI 11.340/2006). 2. PROIBIÇÃO 
DE APROXIMAÇÃO , OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DA OFENDIDA DE DISTÂNCIA ENTRE A(S) 
PESSOA(S) ORA PROTEGIDA(S) E O AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS) METROS. 3. PROIBIÇÃO DE 
FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, EVENTUAL LOCAL DE TRABALHO E OUTROS LOCAIS DE USUAL 
FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA. 4. PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A REQUERENTE, BEM 
COMO DE ENVIAR E/OU DIVULGAR QUALQUER CONTEÚDO AMEAÇADOR OU OFENSIVO À SUA 
INTEGRIDADE MORAL E PSICOLÓGICA (À HONRA E À INTIMIDADE), POR QUALQUER MEIO DE 
COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE DE INTERPOR PESSOA(S) PARA FAZÊ-LO E/OU PARA PROMOVER 
QUALQUER OUTRA AGRESSÃO/COAÇÃO, EM REVIDE/REPRESÁLIA, SOB SUA ORDEM DIRETA, OU 
INDIRETAMENTE, SOB PENA DE CO-RESPONSABILIZAÇÃO, CIVIL/CRIMINALMENTE, NOS TERMOS 
DE LEI. O agressor deverá ser advertido que o descumprimento de qualquer das medidas determinadas na 
presente decisão poderá ensejar a decretação de sua prisão preventiva, nos termos do art. 20 da Lei nº 
11.340/06, constituindo também crime autônomo, na forma do art. 24-A da lei 11.340/2006. (…)”, e para, 
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestar trazendo sua versão dos fatos, advertindo-o de 
que lhe será nomeado defensor público para dar prosseguimento ao feito, caso não se manifeste nos autos. 
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado 
no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do 
Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 
14/11/2024. Eu, Nubia Santos Ramalho Pinheiro, que o digitei e, Aécyo Alves de Moura Mota - Diretor(a) de 
Secretaria, o assina de ordem. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 

 
Aécyo Alves de Moura Mota  

Diretor de Secretaria 
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Expediente de 14/11/2024 
 

EDITAL DE  INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias 

 
Processo nº 0842708-83.2023.8.23.0010– Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) 
Requerido: WILLAMAR ALVES NOGUEIRA 
Requerente: LADY DAYANA SOARES DE LIMA 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) SUELEN MÁRCIA SILVA ALVES, Titular da 1º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) réu adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: INTIMAÇÃO do requerido WILLAMAR ALVES 
NOGUEIRA, CPF XXX.036.834-XX, nascido no dia 11/11/1984, nacionalidade: Brasileira, sexo: 
masculino, filho de MARIA IRACIMAR ALVES GURGEL, para tomar conhecimento da sentença proferida 
dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: “(…) POSTO ISSO, ACOLHO o pedido constante da presente 
medida protetiva, tornando definitivas as medidas fixadas por meio da decisão do EP 7, nos seus próprios 
termos. Assim, resolvo o mérito, extinguindo o feito na forma do art. 487, I, do CPC/2015. Sem condenação 
em custas ou honorários. Advirta-se ao requerido que o descumprimento da medida protetiva pode ensejar 
o deferimento de medidas cautelares mais gravosas, inclusive prisão preventiva, constituindo, ainda, CRIME 
AUTÔNOMO, com pena de 3 meses a 2 anos de detenção (art. 24-A da Lei 11.340/2006). (…)”, devendo 
ser aplicado a elas o sistema recursal previsto no Código de Processo Penal, inclusive quanto à contagem 
do prazo (05 dias corridos para interposição e 08 dias corridos para apresentação de razões). Para que 
chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se 
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Boa Vista, Estado de Roraima, em 14/11/2024. 
 
SEDE DO JUÍZO: 1º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota 
Diretor de Secretaria 
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Expediente de 14/11/2024 
 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 
Processo nº 0841758-40.2024.8.23.0010 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Requerido: JOSE ANTONIO RAMIREZ 
Requerente: KARLA YANNORERSIS CANA NAVARRO  
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) requerido adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(a) requeridoJOSE 
ANTONIO RAMIREZ, CPF XXX.782.992-XX, nascido no dia 13/02/1977, em , sexo: masculino, filho de 
SONIA RAMIREZ, para tomar conhecimento da decisão proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes 
termos: “(…) ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de medidas protetivas, com fulcro no art. 22, III, “a” e “b”, 
da Lei n.º 11.340/2006, determinando ao sr(a). JOSE ANTONIO RAMIREZ: a proibição de aproximação da 
declarante, de seus familiares e das testemunhas, em uma distância de 200 (duzentos) metros entre estes e 
o sr(a). JOSE ANTONIO RAMIREZ; e a proibição de contato com a declarante, seus familiares e 
testemunhas por qualquer meio de comunicação. (…)”, e para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
se manifestar trazendo sua versão dos fatos, advertindo-o de que lhe será nomeado defensor público para 
dar prosseguimento ao feito, caso não se manifeste nos autos. Para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 14/11/2024. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota 
Diretor de Secretaria 
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Expediente de 14/11/2024 
 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 
Processo nº 0842213-05.2024.8.23.0010 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Requerido: DORIAN JOSE CORREA RIVAS 
Requerente: EYLING MAYELINE PEINERO 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) requerido adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do(a) requerido DORIAN 
JOSE CORREA RIVAS, CPF XXX.174.912-XX, nascido no dia 22/03/1974, sexo: masculino, filho de 
ALICIA DORCA RIVAS, para tomar conhecimento da decisão proferida dos autos em epígrafe, nos 
seguintes termos: “(...) ANTE O EXPOSTO, defiro o pedido de medidas protetivas, com fulcro no art. 22, III, 
“a” e “b”, da Lei n.º 11.340/2006, determinando ao sr(a). DORIAN JOSE CORREA RIVAS: a proibição de 
aproximação da declarante, de seus familiares e das testemunhas, em uma distância de 200 (duzentos) 
metros entre estes e o sr(a). DORIAN JOSE CORREA RIVAS; e a proibição de contato com a declarante, 
seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação. (…)”, e para, querendo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, se manifestar trazendo sua versão dos fatos, advertindo-o de que lhe será nomeado 
defensor público para dar prosseguimento ao feito, caso não se manifeste nos autos. Para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de 
costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 14/11/2024. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota 
Diretor de Secretaria 
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Expediente de 14/11/2024 
 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
Com prazo de 20 (vinte) dias. 

 
Processo nº 0847538-58.2024.8.23.0010 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)  
Requerido: CLEY VICTOR ALFONZO NAVAS RUIZ  
Requerente: HILYETZI ELOINA CORDERO RIVAS 
 
O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) JAIME PLA PUJADES DE AVILA, Titular da 2º Juizado de Violência Doméstica - 
Competência Cível da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste 
Juízo tramita o processo supra. Estando o(a) requerido adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO do requerido CLEY VICTOR 
ALFONZO NAVAS RUIZ, CPF XXX.644.182-XX, nascido no dia 13/03/1997, sexo: masculino, filho de 
DANEI AMALIESSE RUIZ LARA do(a) requerido, para tomar conhecimento da decisão proferida dos autos 
em epígrafe, nos seguintes termos: “(…) Ante o exposto, em consonância com o art. 22 da Lei n. 11.340/06, 
defiro o pedido de estabelecimento de medidas protetivas de urgência, fixando as seguintes medidas: 1. 
PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE APROXIMAR-SE DA VÍTIMA, FIXANDO O LIMITE MÍNIMO DE 100 
METROS DE DISTÂNCIA (art. 22, III, "a", da Lei n. 11.340/06); 2. PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE 
MANTER CONTATO COM A OFENDIDA, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO (art. 22, III, "b", da 
Lei n. 11.340/06); 3. PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, EVENTUAL LOCAL 
DE TRABALHO, LOCAIS DE ESTUDO, LAZER, E OUTROS FREQUENTADOS COSTUMEIRAMENTE 
PELA OFENDIDA E DE INTERPOR PESSOAS PARA FAZÊ-LO (art. 22. III, "c", da Lei n. 11.340/06); 4. 
AFASTAMENTO DO REQUERIDO DO LOCAL DE CONVIVÊNCIA COM A VÍTIMA, CASO HAJA 
COABITAÇÃO, COM RETIRADA APENAS DE PERTENCES PESSOAIS SEUS, QUE DEVERÁ, DE LOGO, 
INDICAR NOVO ENDEREÇO PARA SER INTIMADO PARA OS ATOS PROCESSUAIS (art. 22. II, da Lei n. 
11.340/06). Na ocasião, deverá a agressora ser advertida de que, caso descumpra qualquer uma das 
medidas constantes da presente decisão judicial, SERÁ PRESO EM FLAGRANTE, configurando o crime de 
descumprimento da medida protetiva de urgência previsto no art. 24-A da Lei n. 11.340/2006, a qual poderá 
ser convolada indefinidamente em prisão preventiva, nos termos do art. 20 da Lei n. 11.340/2006 e art. 313, 
III, do CPP, sem prejuízo da aplicação de outras sanções eventualmente cabíveis (…)”, e para, querendo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestar trazendo sua versão dos fatos, advertindo-o de que lhe será 
nomeado defensor público para dar prosseguimento ao feito, caso não se manifeste nos autos. Para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local 
de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de 
Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, em 14/11/2024. 
 
SEDE DO JUÍZO: 2º Juizado de Violência Doméstica - Competência Cível, localizado no(a) Avenida CB PM 
José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Fórum Criminal Ministro Evandro Lins e Silva - Caranã - Fone: (95) 
3194 2647 - Boa Vista/RR - Fone: (95) 98401-6845 - E-mail: 1jespmulher@tjrr.jus.br. 
 

Aécyo Alves de Moura Mota 
Diretor de Secretaria 
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SECRETARIA JUDICIAL REMOTA DO INTERIOR

Expediente de 11/11/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE PACARAIMA

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

Processo nº 0843268-88.2024.8.23.0010 
Réu: JOSE LUIS ZAPATA

O  MM.  Juiz  Dr.  RUBERVAL  BARBOSA  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR,  Juiz  Substituto  respondendo  pela
Comarca de Pacaraima no JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DE PACARAIMA – COMPETÊNCIA
CÍVEL, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra. Estando o
réu  adiante  qualificado  em  local  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital  com  a  seguinte
finalidade: INTIMAÇÃO do réu JOSE LUIS ZAPATA, nascido no dia 31/05/1977, sexo: masculino, filho
de  ARCADIA  DE  LA  CRUZ  ZAPATA,  estado  civil:  Solteiro(a),  CPF:  709.051.702-02, para  tomar
conhecimento da decisão proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: o “(…) Ante o exposto,
consoante  o  art.  22  da  Lei  n.  11.340/06,  DEFIRO  LIMINARMENTE  EM  PARTE  O  PEDIDO  de
estabelecimento  de  medidas  protetivas  de  urgência,  fixando  as  seguintes  medidas:  PROIBIÇÃO  AO
AGRESSOR DE APROXIMAR-SE DA VÍTIMA E DE SEUS FILHOS, FIXANDO O LIMITE MÍNIMO DE 200
METROS DE DISTÂNCIA (art. 22, III, “a”, da Lei n. 11.340/06); PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE MANTER
CONTATO COM A OFENDIDA E SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS, POR QUALQUER MEIO DE
COMUNICAÇÃO (art. 22, III, “b”, da Lei n. 11.340/06); PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE FREQUENTAR A
RESIDÊNCIA,  EVENTUAL  LOCAL  DE  TRABALHO,  LOCAIS  DE  ESTUDO,  LAZER,  E  OUTROS
FREQUENTADOS COSTUMEIRAMENTE PELA OFENDIDA E DE INTERPOR PESSOAS PARA FAZÊ-LO
(art.  22.  III,  “c”,  da  Lei  n.  11.340/06).  Por  ora,  as  medidas  acima  determinadas  são  suficientes  para
resguardar a segurança da vítima, razão por que deixo de apreciar os demais pedidos requeridos em sede
de plantão, a fim de que sejam melhor analisadas pelo juízo natural.(…)",  ficando ciente do prazo de 05
(cinco)  dias (assistência  de  advogado particular)  ou  10 (dez)  dias  (assistência da  DPE),  para  interpor
recurso. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pacaraima, Estado de
Roraima,  em 11/11/2024.  Eu,  GABRIEL REIS REMOR,  que o  digitei  e,  Gleikson Faustino  (Diretor  de
Secretaria), o assina de ordem.

SEDE  DO  JUÍZO:  Vara  Criminal  de  Pacaraima,  localizado  no(a)  Rua  Monte  Roraima,  s/nº  -  Fórum
Advogado Humberto Teles Machado de Sousa - Vila Nova - Pacaraima/RR - CEP: 69.345-000 - Fone:
(95)31984176 - E-mail: pac@tjrr.jus.br.

Gleikson Faustino
Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

Processo nº 0801678-60.2023.8.23.0045 
Réu: DILSON DA SILVA GABRIEL

O MM. Juiz Dr. RUBERVAL BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz Substituto da Comarca de Pacaraima
respondendo pelo JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DE PACARAIMA – COMPETÊNCIA CÍVEL ,
Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo supra.  Estando o réu
adiante qualificado em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a seguinte finalidade:
INTIMAÇÃO do réu DILSON DA SILVA GABRIEL, nascido no dia 17/03/1997, em BOA VISTA/RR, sexo:
masculino,  filho de PAULINA MILITÃO e CONRADO MILITÃO GABRIEL,  estado civil:  Solteiro(a),
CPF:  700.243.022-01,  para  tomar  conhecimento  da  sentença  condenatória  proferida  dos  autos  em
epígrafe, nos seguintes termos: o “(…) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONFIRMO AS
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA liminarmente concedidas, que perdurarão até ulterior decisão ou
declaração de extinção da punibilidade, a ser proferida nos correspondentes autos do Inquérito Policial ou
da Ação Penal,  sem prejuízo do direito dos requeridos discutirem às questões cíveis  na via ordinária.
Conseguintemente, JULGO extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Advirto as partes ao cumprimento integral das determinações constantes da decisão liminar proferida, nos
termos ora mantidos, sob pena de revogação da cautela, em dando causa à sua quebra a requerente, ou
aplicação  de  medida  cautelar  mais  gravosa,  inclusive  prisão  preventiva,  em  dando  causa  ao  seu
descumprimento  os  requeridos,  nos  termos da Lei  n.  11.340/2006,  podendo responder  pelo  crime de
descumprimento  de  medidas  protetivas,  sem  prejuízo  da  aplicação  de  outras  sanções  cabíveis.(…)",
ficando ciente do prazo de 05 (cinco) dias (assistência de advogado particular) ou 10 (dez) dias (assistência
da DPE), para interpor recurso. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Roraima.  Dado  e  passado  nesta  cidade  e  Comarca de
Pacaraima, Estado de Roraima, em 11/11/2024. Eu, GABRIEL REIS REMOR, que o digitei e, Gleikson
Faustino (Diretor de Secretaria), o assina de ordem.

SEDE  DO  JUÍZO:  Vara  Criminal  de  Pacaraima,  localizado  no(a)  Rua  Monte  Roraima,  s/nº  -  Fórum
Advogado Humberto Teles Machado de Sousa - Vila Nova - Pacaraima/RR - CEP: 69.345-000 - Fone:
(95)31984176 - E-mail: pac@tjrr.jus.br.

Gleikson Faustino
Diretor de Secretaria

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
 J

U
D

IC
IA

L 
R

E
M

O
T

A
 D

O
 IN

T
E

R
IO

R

Diário da Justiça EletrônicoBoa Vista, 18 de novembro de 2024 ANO XXVI - EDIÇÃO 7745 59/67

1e172b8b-5731-4757-9565-a453d1406828Número de Autenticidade: 329a302908852237cad6038185c0c1e7



Expediente de 12/11/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE CARACARAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias.

Processo nº 0800669-07.2024.8.23.0020
Réu: EMERSON MEIRELES DA SILVA

A MM. Juíza  Drª.  NOÊMIA CARDOSO LEITE DE SOUSA,  Titular  da  Vara  Criminal  de  Caracaraí  da
Comarca de Caracaraí, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo
supra. Estando o réu adiante qualificado em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com a
seguinte finalidade: CITAÇÃO do réu EMERSON MEIRELES DA SILVA, nascido no dia 20/11/1988, em
CARACARAI/RR, sexo: masculino, filho de MARIA MEIRELES DA SILVA, estado civil: Solteiro(a),
RG: 3442365 SSP/RR, CPF: 006.268.902-92, Profissão: Auxiliar de serviços gerais (manutenção de
edifícios), para tomar conhecimento da Denuncia proferida dos autos em epígrafe, nos seguintes termos: o
“(…) Ante o exposto, RECEBO A DENÚNCIA em todos os seus termos por entender que preenche os
requisitos legais do artigo 41 do CPP. Altere-se a classe processual para ação penal. Cite-se o acusado
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 e parágrafo único do CPP). Não
apresentada resposta no prazo fixado, ou se o acusado, citado, não constituir  advogado, nomeio-lhe o
Defensor Público que atua nesta Serventia, para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos pelo mesmo
prazo (art. 396-A, § 2º do CPP).(…)", ficando ciente do prazo de 10 (dez) dias, para apresentar Resposta à
acusação. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder
Judiciário  do Estado de Roraima.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Caracaraí,  Estado de
Roraima, em 12/11/2024. Eu, GABRIEL REIS REMOR, que o digitei e, Emerson Azevedo da Silva (Diretor
de Secretaria), o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Centro Civico, 0 - Forum Juiz Paulo Martins - Centro - CARACARAI/RR - CEP: 69.360-
000 - Fone: (95) 3198 4166 - E-mail: ckr@tjrr.jus.br

Emerson Azevedo da Silva
Diretor de Secretaria
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Expediente de 11/11/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS

EDITAL DE CITAÇÃO
(Com prazo de 20 (vinte) dias)

O(A)  Dr(a).  EDUARDO  ALVARES  DE  CARVALHO,  MM(ª).  Juiz(íza)  de  Direito  da  Vara  Única  da
COMARCA DE RORAINÓPOLIS , Estado de Roraima, na forma da lei, etc...

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos do:

Processo nº: 0800973-27.2021.8.23.0047
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários)
Exequente(s): BANCO DO BRASIL S.A.,
Executado(s): EDIMAEL SOUSA COSTA, PAULO DE CARVALHO SOUSA,

Como  se  encontra  a  parte  EDIMAEL  SOUSA  COSTA  (CPF/CNPJ:  839.158.853-04)  e  PAULO  DE
CARVALHO SOUSA (RG: 3092739 SSP/RR e CPF/CNPJ: 868.570.702-10) , atualmente, em lugar incerto
e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, o qual promove a CITAÇÃO
deste(s)  para  que,  no  prazo  de  03  (três)  dias,  efetue(m)  o  pagamento  do  débito  de  R$  XXXX
(DESCREVER)  constante  na  INICIAL,  acrescido  de  juros,  correção  monetária  e  custas  processuais,
atualizado até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora e avaliação de bens, bem como fica(m)
INTIMADO(A)(S) de que poderá(ão) apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias
(por  defesa  técnica  constituída  nos  autos).  Fica(m)  ciente(s)  de  que,  no  prazo  para  embargos,
reconhecendo o crédito, poderá(ão), comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer que lhe(s) seja(m) permitido pagar o restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês
(art. 916 do CPC). Intime-se também para apresentar manifestação sobre a tramitação deste processo no
Juízo 100% digital e para fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel (preferencialmente com o
aplicativo whatsapp) de todas as partes e seus advogados habilitados, ficando ciente de que a inércia
acarretará  anuência  tácita  ao  referido  procedimento.  Fica(m)  a(s)  parte  ré(s)  advertida(a)  que,  após
decorrido  todos  os  prazos  sem  apresentação  de  defesa,  será  decretada  revelia  e  nomeado  curador
especial  para  patrocinar  vossa(s)  defesa(s),  nos termos do artigo  257,  incisos  III  e  IV,  do  Código  de
Processo Civil.

Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-
se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Caracaraí, Estado de Roraima,. Eu, KHALLIDA LUCENA DE BARROS - Técnico(a) Judiciário(a), o digitei,
sendo ao final lavrado e assinado pelo(a) Diretor(a) de Secretaria abaixo subscrito(a).

SEDE DO JUÍZO: COMARCA DE RORAINÓPOLIS - Vara Cível Única de Rorainópolis - 1º Titular - Pedro
Daniel da Silva, 0, Centro, RORAINOPOLIS-RR, Fone: (95)31984178 - e-mail: rlis@tjrr.jus.br

Rorainópolis-RR, 12/11/2024.

OTONIEL ANDRADE PEREIRA
Diretor de Secretaria
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Expediente de 12/11/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE MUCAJAÍ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

Processo 0801219-06.2023.8.23.0030

Polo Ativo: MARIA DA GLORIA PEREIRA DE SALES

Polo Passivo: RAIMUNDO JURANDIR TORRES DE SALES

A  JUÍZA  DE  DIREITO  DRA.  SISSI  MARLENE  DIETRICH  SCHWANTES  –  DA  COMARCA  DE
MUCAJAÍ/RR, MANDA PROCEDER A:

INTIMAÇÃO  DA  PARTE  REQUERIDA:  RAIMUNDO  JURANDIR  TORRES  DE  SALES,  brasileiro,
casado, RG e CPF ignorados pela parte Autora, residente em lugar incerto e não sabido.

FINALIDADE:  Como a parte RAIMUNDO JURANDIR TORRES DE SALES encontra-se atualmente em
lugar  incerto  e  não  sabido,  expediu-se  o  presente  edital,  para  se  proceder  a  INTIMAÇÃO  da  parte
mencionada, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, intimando a mesma para tomar
ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(…) Isto
posto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima  expostos,  JULGO PROCEDENTE o  pedido,  para
DECRETAR o  DIVÓRCIO entre  MARIA DA GLÓRIA PEREIRA DE SALES e  RAIMUNDO JURANDY
TORRES DE SALES, dissolvendo, dessa forma o vínculo matrimonial outrora constituído, o que faço com
base  no  art.  226,§  6º,  da  CF/88  e  no  art.  487,  inciso  I,  do  CPC.  Intime-se  a  autora,  bem como os
defensores habilitados. Expeça-se edital de intimação para o requerido. Sem custas e honorários. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação (art. 10, I, do Código Civil em vigor e
art. 29, par. primeiro, “a”, da Lei 6.015/73) ao Cartório do Ofício Único - TERMO DE MONÇÃO, Comarca de
Penalva/MA, com cópia do Registro Civil de Casamento (EP.1.2), requisitando posterior remessa de cópia
averbada a este juízo, intimando-se as partes, então, para retirada da certidão averbada. (Observando que
a cônjuge virago voltará a assinar  com o nome de solteira,  qual  seja:  MARIA DA GLORIA MOREIRA
PEREIRA). Mucajaí/RR, 12 de novembro de 2024 –  PATRÍCIA OLIVEIRA DOS REIS - Juíza de Direito da
Comarca de Mucajaí/RR. 

Comarca de Mucajaí – Av. Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz Antônio de Sá Peixoto - Centro -

98415-1637/98401-1277 - Mucajaí/RR - CEP: 69.340-000 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br

E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou a MM. Juíza, expedir o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Mucajaí, do Estado de
Roraima, doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Esdra Rumã Brilhante
Santos o digitei e Otoniel Andrade Pereira (Diretor da Secretaria Judicial Remota do Interior) o assino de
ordem.

Otoniel Andrade Pereira

Diretor de Secretaria - SJRI
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Expediente de 12/11/2024

PUBLICAÇÕES DA COMARCA DE SÃO LUIZ

2º PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Com prazo de 10 (dez) dias.

A MM ª. Juíza Dr ª RAFAELLA HOLANDA SILVEIRA, Titular da Vara de Família da Comarca de São Luiz,
faz saber que neste Juízo tramita o seguinte processo: 

PROCESSO Nº 0800757-56.2023.8.23.0060

Requerente: MARIA DO SOCORRO AMORIM DE OLIVEIRA

Interditanda: EDILENE AMORIM DE OLIVEIRA

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório
se processam os autos acima indicados. E, mandou-se expedir o presente edital com a FINALIDADE de
INTIMAÇÃO dos interessados para tomar ciência da sentença de interdição proferida por este juízo, em
29/02/2024, a qual decretou a interdição da Sra.  EDILENE AMORIM DE OLIVEIRA, portadora do RG nº
34xx6x-8 SSP/RR, inscrita no CPF nº 0X1.0XX.XX2-9X, nascida aos 27/11/1985, filha de Antonio Francisco
de Oliveira e Maria do Socorro Amorim de Oliveira, a seguir transcrita: 

SENTENÇA:  Feito analisado em autoinspeção (Provimento CGJ nº 17/2020 e Portaria nº 001/2024 do
Gabinete da Comarca de São Luiz/RR). Autos eletrônicos com tramitação regular, sem pendências e sem
diligências/atos paralisados ou falhas de cadastramento, tratando-se de feito vinculado à Meta 1 do CNJ,
sem determinação de suspensão, não se aplicando ao caso o disposto no Provimento nº 12 do CNJ e Lei
nº 8.560/92, aguardando a prolatação de sentença. Registre a Serventia, no campo 'prioridade', o termo
'PROCESSO AUTOINSPECIONADO – 2024'.(…) MARIA DO SOCORRO AMORIM DE OLIVEIRA ajuizou
ação de interdição c.c pedido de curatela provisória em face de EDILENE AMORIM DE OLIVEIRA, ambas
qualificadas na exordial. Em apertada síntese, aduz a requerente que a requerida, sua filha, possui quadro
de ‘retardo mental moderado’ (CID-F71.1), conforme laudo médico, não podendo sair sozinha de casa e
precisa da ajuda de terceiros para auxiliar na realização de suas tarefas cotidianas. Deu à causa o valor de
R$ 1.320,00. Juntou documentos (EP's 1.2 a 1.7). Foi concedida a gratuidade processual à parte autora
(EP 6). O pedido liminar foi indeferido (EP 15). Designada e realizada a audiência de entrevista pessoal, foi
ouvida a interditanda, sendo constatado o notório grau de deficiência da interditanda (EP 45). Constituída a
DPE para o exercício da curadoria especial, foi ofertada contestação por negativa geral (EP 49). Por fim, o
MPE opinou pelo deferimento do pleito (EP 59).  É o relatório. Fundamento e DECIDO. Primeiramente,
desnecessária  maior  dilação  probatória,  sendo  certo  que,  na  análise  do  julgamento  da  lide,  vigora  a
prudente discrição do magistrado no exame da necessidade ou não da realização de outras provas, ante as
circunstâncias de cada caso concreto e a necessidade de não ofender o princípio do pleno contraditório. No
caso em tela,  a  lide  comporta  o pronto  julgamento,  pois  a  questão é  eminentemente  de direito  e  os
documentos,  as provas e oitiva coligida aos autos são amplamente suficientes ao deslinde da questão
controvertida. Deveras, o laudo médico acostado no EP 1.4 subscrito pelo médico Matheus C. Nery Alves
consignou que a paciente ‘Edilene’  possui  retardo mental  moderado (CID 10 – F71.1).  Frise-se que a
interdição é medida interventiva de ultima ratio, tendo em vista seu caráter limitador ao interditando, tendo a
autora logrado êxito em comprovar a necessidade de imposição da medida extrema, estando a requerida
com suas capacidades mentais comprometidas, causando óbice à prática dos atos cotidianos. Deveras, o
laudo  médico  comprova  que  a  interditanda  é  pessoa  com  retardo  mental  moderado  e  não  possui  o
necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, possuindo dependência total de terceiros
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para realizar atividades da vida diária, fato constatado por este Juízo em audiência, o que dispensa a prova
prevista no art. 753 do CPC. Assim, considerando que o laudo médico atesta a incapacidade da ré para os
atos da vida civil e ainda, não há nos autos qualquer vício, elemento ou indício que macule a pretensão
contida na exordial,  de rigor o acolhimento do pedido de interdição. ANTE O EXPOSTO, com fulcro na
fundamentação supra e, na forma do art. 1.775 do Código Civil, julgo PROCEDENTE o pedido contido na
exordial, a fim de decretar a INTERDIÇÃO de EDILENE AMORIM DE OLIVEIRA, na condição de incapaz
para os atos da vida civil, nomeando como curadora a sua genitora MARIA DO SOCORRO AMORIM DE
OLIVEIRA, a qual deverá representá-la em todos os atos da vida civil. Por conseguinte, declaro EXTINTA a
fase de conhecimento, com resolução de mérito, com esteio no art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. A curadora nomeada não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens de quaisquer naturezas,
eventualmente pertencentes à interdita, tampouco contrair dívidas ou empréstimos em nome deste, sem
autorização judicial.  Outrossim,  os valores recebidos  de entidade previdenciária  deverão ser  aplicados
exclusivamente na saúde e bem-estar da incapaz. Aplica-se, ao caso, o disposto no art. 553 do CPC e as
respectivas sanções. Em obediência ao disposto no art. 755 do CPC e no art. 9º, inciso III, do CC, expeça-
se mandado para registro desta sentença ao Cartório/Ofício desta Comarca (Lei  nº  6.015/73,  art.  93).
Conste no mandado que deverá o oficial de registro civil, em cumprimento ao que determinam os arts. 106
e 107, § 1º da Lei nº 6.015/73, proceder à devida anotação ou comunicação, conforme o caso, do registro
de interdição no assento de nascimento da incapaz.  Após o registro da sentença, conforme o art.  93,
parágrafo único da Lei nº 6.015/73, expeça-se o termo de curatela, constando as observações acima, e
intime-se a curadora para prestar compromisso, no prazo de 5 (cinco) dias. Em obediência ao art. 755, § 3º,
do  CPC,  publique-se a presente  sentença na rede mundial  de computadores,  no  sítio  do TJRR e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, permanecendo por 6 (seis)  meses, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital o nome da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela. Dispenso a publicação na imprensa local, tendo em
vista que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários. Após certificado
o trânsito em julgado, não havendo mais pendências, nada mais sendo requerido, ARQUIVEM-SE os autos
com as anotações e baixa de estilo. Intimem-se. Cumpra-se. São Luiz/RR, 29/2/2024. Marcelo Batistela
Moreira – Juiz Substituto, atuando na forma da Portaria nº 54/2023-DJe 21/3/2023.

E,  para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar  ignorância no futuro,
mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no
Diário de Justiça Eletrônica do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Luiz, Estado de Roraima, em 13/11/2024. Eu, Mario Targino Rego – Analista Judiciário
que o digitei e,  Otoniel Andrade Pereira – Diretor da Secretaria Judicial Remota do Interior, o assina de
ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara de Família de São Luiz - Av. Ataliba Gomes de Laia, 100 - Fórum Juiz Umberto Tei-
xeira - Centro - São Luiz/RR - CEP: 69.370-000 - Fone: (95) 3198-4181 - E-mail: szw@tjrr.jus.br

Otoniel Andrade Pereira

Diretor de Secretaria – SJRI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 60 (sessenta) dias.

Processo nº 0824644-25.2023.8.23.0010

Réu: FÁBIO PEREIRA DA SILVA

O(a) MM. Juiz(a) Dr.(ª) RAFAELLA HOLANDA SILVEIRA, Titular da Vara Criminal de São Luiz da Comar-
ca de São Luiz/RR, Estado de Roraima, na forma da lei, faz saber que neste Juízo tramita o processo su-
pra. Estando o(a) vítima adiante qualificado(a) em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com  a  seguinte  finalidade:  INTIMAÇÃO  do(a)  vítima  DACILENE  SILVA  PASTANA,  nascido  no  dia
08/04/2002, em BELÉM/PA, nacionalidade: Brasileira, sexo: feminino, filho de MARIA DO CARMO
DA, para tomar conhecimento da SENTENÇA CONDENATÓRIA proferida dos autos em epígrafe, nos se-
guintes termos: “(...) ANTE O EXPOSTO e, analisando tudo mais que dos autos consta, com fulcro na fun-
damentação supra, JULGO PROCEDENTE o pleito acusatório, a fim de CONDENAR o réu FÁBIO PEREI-
RA DA SILVA (...) torno a pena definitiva em 1 (um) ano de reclusão. (…)". Para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, mandou-se expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no
Fórum local, e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São Luiz/RR, Estado de Roraima, em 11/11/2024. Eu, Leandro Costa
Tupinambá - SJRI, que o digitei e, Otoniel Andrade Pereira (Diretor(a) de Secretaria), o assina de ordem.

SEDE DO JUÍZO: Vara Criminal de São Luiz, localizado no(a) Av. Ataliba Gomes de Laia, 100 - Fórum Juiz
Umberto Teixeira - Centro - São Luiz/RR/RR - CEP: 69.370-000 - Fone: (95) 3198 4181 - E-mail: szw@tjrr.-
jus.br.

Otoniel Andrade Pereira

Diretor(a) de Secretaria
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COMARCA DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 
 
 

GABINETE DA JUÍZA TITULAR DA COMARCA DE SÃO LUIZ 

 

PORTARIA GAB-CS Nº 002, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

A JUÍZA DE DIREITO RAFAELLA HOLANDA SILVEIRA, TITULAR DA COMARCA DE SÃO LUIZ DO 
ANAUÁ, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 11, 28, 35 e 49 da Resolução TP nº 46, de 18 de Dezembro 
de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade dos servidores serem acionados para auxiliarem no plantão judicial, a fim 
de desempenharem com presteza e eficiência as suas funções; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar a escala de plantão dos servidores judiciários lotados nesta Comarca referente ao 4º 
trimestre de 2024 (outubro a dezembro ): 

Tabela: Comarca de São Luiz. 

 

MÊS SERVIDOR CARGO PERÍODO TELEFONE 

 
Outubro 
 

Gustavo Pereira Silva Diretor de Secretaria 23 a 27/10/2024 (95) 98404-3509 

Novembro 
 
 

Gustavo Pereira Silva Diretor de Secretaria 28/10 a 03/11/2024 (95) 98404-3509 

Lucivani Catarino 
Rodrigues 

Técnica Judiciária 04 a 10/11/2024 (95) 98404-3509 

Lucivani Catarino 
Rodrigues 

Técnica Judiciária 11 a 15/11/2024 (95) 98404-3509 

Gustavo Pereira Silva Diretor de Secretaria 16 a 17/11/2024 (95) 98404-3509 

Gustavo Pereira Silva Diretor de Secretaria 18 a 24/11/2024 (95) 98404-3509 

Gustavo Pereira Silva Diretor de Secretaria 25/11 a 01/12/2024 (95) 98404-3509 

Dezembro 

Gustavo Pereira Silva Diretor de Secretaria 02 a 08/12/2024 (95) 98404-3509 

Gustavo Pereira Silva Diretor de Secretaria 09 a 15/12/2024 (95) 98404-3509 
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Art. 2º Determinar que os servidores acima relacionados façam uso funcional do Cartório deste Juízo, 
durante o horário do Plantão Judicial, na forma da Resolução TP nº 46/2019. 

§ 1º Em caso de afastamento ou licença, a unidade deverá indicar servidor substituto. 

§ 2º Os servidores designados para auxiliar no plantão judicial serão acionados por meio do contato 
telefônico acima, sobre as distribuições, pendências e providências determinadas. 

 

Art. 3º Dê-se ciência aos servidores. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Rafaella Holanda Silveira 

Juíza de Direito Titular da Comarca de São Luiz do Anauá 
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